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SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.

oBJETO: Construção de Creche na Vila Feliz.

2. DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

A construção de creches representa muito mais do que a simples edificação de um espaço físico;
configura-se como uma iniciativa estrategica e urgente para o desenvolvimento integral de uma
comunidade. Diante dos desafios contemporâneos, a garantia desse equipamento público deixa de
ser um mero benefício e se consolida como um pilar fundamental para a promoção da equidade, o
crescimento econômico e a formação das futuras gerações, sendo, portanto, uma obrigação do
Estado e um direito inalienável das crianças e de suas famílias.

Em primeiro plano, a instalação de uma creche é um potente catalisador econômico e de
equidade social. Ela remove uma das maiores barreiras à inserção e à permanência, principalmente
das mulheres, no mercado de trabalho. Ao fornecer um ambiente seguro e adequado para seus

filhos, possibilita que milhares de pais, sobretudo mães, possam buscar emprego, se dedicar a suas

carreiras ou mesmo se qualificar profissionalmente, incrementando a renda familiar e fomentando
a economia local. Paralelamente, a obra e a posterior operação do centro infantil geram empregos
diretos e indiretos, dinamizando a cadeia produtiva. Do ponto de vista social, a creche funciona
como um poderoso instrumento de inclusão, oferecendo às crianças em situação de vulnerabilidad e

acesso à alimentação balanceada, cuidados básicos de saúde e estímulos essenciais que podem
mitigar as disparidades sociais desde a primeira infância.

Visto que, os argumentos educacionais e de desenvolvimento humano conferem à creche um
caráter de investimento de altíssimo retoÍno, ainda que a longo prazo. É consenso na neurociéncia
que os primeiros anos de vida são decisivos para a construção das capacidades cognitivas,
emocionais e sociais do indivíduo. Nesse sentido, a creche de qualidade deixa de ser um "depósrto
de crianças" e assume o papel de primeira etapa da educação básica, onde se promove a

socialização, a estimulação psicomotora e o despertar da curiosidade intelectual. Crianças que têm
acesso a esse ambiente chegem ao ensino fundamental significativamente mais preparadas, não
apenas do ponto de vista pedagógico, mas também em termos de adaptação e convívio social. Esse

avanço inicial resulta em melhores índices de aprendizagem, redução da evasão escolar e,

consequentemente, em economia para os cofres públicos, que deixarão de arcar com os custos
elevados da reparação de defasagens futuras.

Por fim, é importante destacar que a creche é uma garantia legal. A Constituição Federal de 1988 e
o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) estabelecem o acesso à Educação lnfantil como um

ireito da criança e uma obrigação indelegável do poder público. a_

RUA GUI]|ERME PERETRÀ 482 . CENTRO . CEP 84560-300 . RtO AZUL. pR

.
0I,

1. TNFORMAçÔE5 BÁSTCAS

{

§-
-r--



RIOAZUL O(42) 3132-6800 03
ffi ww.rioozul.pr.gov. br

O contoto@ rioozul.pr.gov. br6overno Municipal

3. REeurstros DA coNTRATAçÃo

1. Regularidade Íiscal e trabalhista:

L. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os tributos de

competência do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu

período de validade;

3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relãtivos

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 7.75I, de 02/70/2014, do Secretário

da Receita Federal do Brasil e da Procu radora-Geral da Fazenda Nacional.

5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a iustiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1s de

maio de 1943;

6. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual e caso o licitante

seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede,

ou outra equivalente, na forma da lei;

7. Emissão de Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal

(Cartão CNPJ), dentro de 90 dias.

2. Da Qualificação Econômico-Financeira.

1.1 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
e, no caso de não constar na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido
emitida há menos de noventa dias da data de abertura das propostas.
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1,2 - Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial,
deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória
do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de habilitação
constantes neste Edital.
1.3 - Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja
em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante
assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista
a assegurar a execução do contrato.
A possibilidade de exigência da Certidão em si, tem como objetivo a comprovação de relação
aos compromissos assumidos com a Administração, e tem por finalidade aferir se a empresa
licitante detém capacidade financeira suficiente para a contratação levada e efeito e

assegurar a entrega/prestação de serviços até o final da vigência contratual-
Quanto às condições em tela, o 69 da Lei np 14.733/2027 estabelece:
Art.69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do
licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e Índices econômicos previstos no edital,
devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte
documentação:
l- balanço patíimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

ll - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
1e A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional

habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos
previstos no edital.
2e Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores
mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade.
3e É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que

importem em diminuição de sua capacidade econôm ico-financeira, excluídas parcelas já

executadas de contratos firmados.
49 A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços,
poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
5g. É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação de

situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações decorrentes
da licitação.
6s. os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Conclui-se que as exigências são restritas àquelas reportadas exclusivamente no rol de

documentos elencados no Art. 69, sendo o máximo permitido, não se concebendo outras,
diversas do explicitado, no que se insere a vedação de demonstração de valores mínimos de

faturamento anterior, de índices de rentabilidade e/ou lucratividade, e de índices e valores
não usualmente adotados.
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a. Prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis dos últimos
dois exercícios sociais.
b. A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade
Operacional Financeira (ANEXO X), será avaliada pelos Índices de Liquidez Corrente (tLC),

Liquidez Geral (lLG) e Solvência Geral (lSG):

b.1. Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas
índice de Liquidez Corrente (lLC):

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circu lante

índice de Liquidez Geral (lLG):

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo

Solvência Geral (lSG):

ISG = Ativo Circulante + Ativo Permanente + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo

Sendo:

AC - ativo circulante PC - passivo circulante AP - ativo permanente
RLP - realizável a longo prazo ELP - exigível a longo prazo

b.2. Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimâis, desprezando-se as

dema is.

b.3. A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos
previstos no Edital.
b.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inÍerior ou igu al

a 1(um) em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência
geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.
b.5. A Declaração de Capacidade Operacional Financeira demonstrará a relação dos

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já exêcutadas de contratos firmados.
c) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.
c.1) O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, devidamente assinado

(lLG)

(valor maior q ue)

(rLc)

(valor maior que)
(USG)

(valor maior que)
L t L

por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o rep resentante le

I
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da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados e assinados.
c.2) O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação
no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por profissional da contabilidade
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
c.3) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano,
somente serão aceitos os balanços dos dois anos imediatamente anteriores.
c-4) Os documentos exigidos no item "b" limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
c.5) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações
contábeis já exigíveis, por serem recém-constituídas, apresentação de cópia do Balanço de
15 Abertura, devidamente registrado na iunta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo
o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante.
d) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo

de validade;
e) declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (constante do Anexo Xl)

8e. Ao exigir a qualificação econôm ico-financeira, a administração pública busca mitigar
riscos relacionados à eventual inadimplência contratual, garantindo assim a continuidade e

a regularidade dos serviços ou fornecimento de bens contratados. Alem disso, essa exigência
visa proteger os interesses do erário público, evitando contratações com empresas que não

tenham condições financeiras suficientes pãra cumprir com as obrigações contratuais, o que
poderia acarretar prejuÍzos para a administração municipal.
Portanto, a exigência de qualificação econômico-financeira está alinhada com os princípios

da eficiência, economicidade e segurança jurídica, garantindo a seleção de licitantes que
possuam capacidade técnica e financeira para executar o objeto contratual de forma
satisfatória e em conformidade com as normas legais e regulamentares aplicáveis.

3. Da Qualificação técnica.

Quanto à Qualificação Técnica:

3.1 Capacidade Técnica Operacional:

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do lacitante junto ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede.

a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do Estado do

Paraná deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, ficando a

À^A
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vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA do Paraná antes da assinatura do contrato.

b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do

objeto e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 74.133/2021,

sendo permitido o somatório de atestados:

QUANTIDADE MÍNIMA

456,86m'z

b.1) Os atestados apresentados para comprovação da responsabilidade técnica somente

serão aceitos como prova de capacitação tecn ico-profissiona I se acompanhados da

respectiva Certidão de Acervo Tecnico (CAT), emitida pelo CREA e/ou CAU, conforme o caso.

Não será admitida, para esse fim, a simples apresentação de atestados emitidos por terceiros

vinculados a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsa bilid ade

Tecnica (RRT), sem a correspondente validação pelo respectivo Conselho de Classe por meio

da CAT.

c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca

do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

3.2 Capacidade Técnica Profissional:

a) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável tecnico pela execução

da obra (Anexo lX) ate o seu recebimento definitivo pelo licitador;

a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar

da obra obieto da licitação.

b) a declaração de responsabilidade técnica deverá ser acompanhada de "Certificado de

Acervo Técnico Profissional - CAT" do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s)

pelo "Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura

e Urbanismo - CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da presente

contratação;

c) A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa deverá ser feita

mediante uma das seguintes formas:

c.1) Carteira de Trabalho;

c.2) Certidão do CREA;

I

DESCRIÇÃO OBJETO

Construção de Edificações em Alvenaria e Concreto Armado
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c.3 ) Certidão do CAU;

c.4) Contrato Social;

c.5) Contrato de prestação de serviços;

c.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT;

d) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem

dispon ibilizados para a execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o
nome, n. s do RG, assinatura do responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU

e assinatura do responsável técnico indicado, com declaração expressa de sua

disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação (ANEXO XIV);

e) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XV),

devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior,
constando nome, n. e RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número

do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável tecnico indicado;

3.2.1 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou

utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

3.2.2 O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos

nesse Edital, e desde que com expressa autorização do Município, e conhecimento do

Paranacidade.

3.3 Da Vistoria

3.3.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil

anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das

condições e grau de dificuldade existentes, por meio de representante devidamente

habilitado junto ao CREA/CAU.

3.3.2 Quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda

a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser

agendada pelo telefone ( 42 ) 3132 6800

3.3.2.1 Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO Vlll) pelo Município.

3.3.3 Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deveÍão epresentar

declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumíndo total responsabilidad e por

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
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ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo constante no

ANEXO Vlll deste Edital

Ao exigir um atestado de visita expedido pelo licitador, a entidade contratante garante que

os proponentes tiveram acesso às informações corretas e atualizadas sobre o local da obra.

lsso evita mal-entendidos ou discordâncias relacionadas às condições do local durante a

atualização do projeto.

A exigência é justificada pela necessidade de comprovar a experiência prévia, garantir a

qualidade e competência dos responsáveis técnicos e da empresa contratante, reduzir os

riscos associados à elaboração do projeto, assegurar a conformidade com normas e

regulamentos, e promover a transparência e credibilidade do processo de contratação.

Amostras.

Não se aplica

Das Declarações:
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilítado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXXlll, da Constituição;
d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos lll e lV do art. le e no inciso lll do art. 5e da Constituição Federal.

7 ANÁTISE DE soLUçÔES DISPoNívEIs No MERcAoo E JUSTIFICATIVA DA EscoLHA DA soLuçÃo
VIÁVEL

Solução : Construção de creche
Pontos fortes

o Não há

Um diÍeito constitucion ala

)

Pontos Fracos

--
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a desenvolvimento pleno às nossas

crianças

a lnclusão Social e Combate à

Desigualdade

8. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

Busca-se a contratação de empresa para execução da creche na Vila Feliz.

9. CONTRATAçÔESCORRELATASE/OUINTERDEPENDENTES

Verificou-se que não há outra contratação correlata vigente. Assim, nenhuma contratação
atual impacta diretamente no objeto da presente contratação ou que impacte a execução
contratual pretendida.

lO.LEVANTAMENTO DE MERCAOO

A planilha orçamentária de referência foi elaborada conforme levantamento de quantitativos
nos Projetos Básicos e Memoriais Descritivos, sendo que as unidades dimensionais e preços foram
obtidas conforme os indicadores: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção
Civil da Caixa Econômica Federal - SlNAPl.

11.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAçÃO

As Quantidades que a secretaria almeja atin ir, são as se u intes:

A obra deverá ser exêcutadâ em conformidade com o projeto, espêcificações técnicas, memoriais e demais

documentos.

12. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

Unidade Quantidade Valor totalDescrição

M2 456,86
m2

Rs 2.379.434,88

Construção de Creche na Vila Feliz - Rio

Azul - PR

Parâ custear os gastos oriundos deste procedimento serão utilizados os recursos da Fonte: 1074

e Recu rso Livre.
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13. PrANo DE CoNTRATAçÕES ANUAT

()OobjetodacontrataçãoestáprevistonoPlanodeContrataçõesAnual de 2025, conforme consta
das informações básicas, deste Termo de Referência.
(X) O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, visto que a

demanda por esses itens surgiu de maneira inesperada, como resultado de situações que nâo

estavam previstas no planejamento anual.

14. JUSTIFICATIVA PARA O PARCEIÁMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

A Administração Pública, não pode restringir em demasia o objeto do contrato sob pena de

f rustrar a competitividade, por outro, ela não pode definir o objeto de forma excessivamente ampla,

haja vista que, nesse caso, os criterios para julgamento das propostas falecem, em virtude de a

própria administração admitir propostas díspares, inclusive as que não satisfazem ao interesse
público e não atendem a necessidade da Administração;

Portento, a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são

eminentemente discricionárias, a qual compete ao agente administrativo avaliar o que o interesse

público demanda obter mediante a contratação;

Cumpre ponderar que, ao decidir pelo procedimento do julgamento das propostas em

licitações, cujos objetos constituem-se bens divisíveis, que podem ser apartados em itens, bem

como diversos itens podem ser agrupados num único lote;

A rigor, o agrupamento de vários itens em um mesmo lote não compromete a

competitividade do certame, desde que várias empresas, que atuam no mercado, apresentem
condições e aptidão pâra cotar todos os itens, principalmente levando-se em consideração a

modalidade adotada, em que os recursos de tecnologia de informação têm como principal
vantagem, aproximar pessoas, encurtar distâncias, resultando em considerável ampliação da

competitividade, gerando, consequentemente, inúmeras repercussões positivas num processo de

licitação pública, dentre estas, a de aumentar a probabilidade de a Administração Pública firmar
contrato mais vantajoso, haja vista que ela recebe mais propostas, beneficiando a eficiência em

contratos ad min istrativos.
O objeto é composto por um item, no caso execução de projeto, sendo necessário que a

licitação seja realizada por empreitada global, devido a especificidade.

1s.DA ENTREGA E DO RECEBTMENTO E/OU PRESTAçÃO or SenvrçOS

a) rNDrcAçÃo Do tocAt PARA ENTREGA E RESPONSÁVE|S

t Local Responsável Endereço Telefone
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SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSlsrÊNcrA
50ctAL

G hessi Buco Jasinski Rua Guilherme Pereira,
442.

(42) 3132-6800

DA PRE5TAçÃO DE SERVIçOS

Construção de Creche com execução de serviços de: serviços preliminares e administração da

obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; estruturas; alvenaria, divisórias,

muros e fechos; cobertura; esquadrias, acessórios, vidros e espelhos; instalações elétricas, telefonia,

sistemas de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, gás-glp, incêndio e aparelhos;

revestimentos de paredes e pisos, impermeabilizações, pinturas e argamassas; pavimentação e

calçamento, paisagismo e equipamentos externos; limpeza final e demais itens e especificações

con stantes no projeto.

Área Construída: 456,86 m'z.

Colocação de placas de comunicação visual.

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais

e demais documentos,

16. ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO

A Secretaria Municipal de Assistência Social, pleiteia ter um gasto no montante de RS

2.37 9.434,88 (dois milhões, trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e

oitenta e oito centavos). No entanto, e importante ressaltar que esse valor está sujeito a ajustes,
uma vez que este é um estudo técnico preliminar e podem ocorrer variações ató o momento da
realização da pesquisa de preço para elaborar a Licitação.

L7. DIVULCAçÃO DO ORçAMENTO E5TIMATIVO

Acerca da divulgação do orçamento da licitação, informamos estimativa de custo obtida a

partir de pesquisa será realizada em conformidade com a recomendação Administraliva na L2/2022,
e exarada no procedimento ns MPPR-O152 .22.0000476-1 e decreto Municipal np 7!4/2022.

18. RESULTADOS PRETENOIDOS

A Municipalidade visa garantir a execução adequada para a implantação da creche e garantir
educação básica para as crianças da comunidade.

19. cApAcrrAçÃo DE SERVTDORES, GESTÃO E FTSCAUZAçÃO CONTRATUAT

Considerando que a presente contratação demanda pouco conhecimento técnico sobre os itens
licitados, a fiscalização contratual terá como incumbência as disposições da Lei Federal ne

74.733/2027. Os fiscais que atuaram serão os fiscais da Secretaria Municipal de Assistência Social e
Secretariã de Planejamento, nomeados pela Portaria na 122/2025.

Dentre as obrigações, os fiscais, inclui-se o acompanhamento e a fiscalização da execução
contrato, e consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da
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dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser
exercidos por um ou mais indicados- Além de que a verificação da adequação do fornecimento
deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste ETp.

20. cusTo DA soruçÃo uÁvEr
O custo da presente solução fica restrito as despesas de manutenção das atividades

rotineiras da Secretaria Municipal solicitante, com servidores administrativos para formalização da
fase preparatória e de planejamento da licitação, consumo de energia elétrica/eq u ipa mentos de
informática e afins. Além disso, os servidores da administração municipal em si, sejam contadores,
procuradores, pregoeira e demais envolvidos no processo licitatório teriam sua porcentagem de
participação no gasto de operacionalização do processo, inclusive quanto aos equipamentos e
custos diretos com a publicação do certame conforme definidos pela lei.

21. IMPACTOS AMBIENTAIS

A análise do impacto ambiental da presente contratação é que não há impacto ambiental.
Não serão referenciados os impactos ambientais do procedimento de contratação (processo

licitatório) visto possuírem pouco ou nenhum impacto sobre a utilização dos itens pela secretaria
solicitante.

22. GERENCIAMENTO DE RISCOS

Ba ixa

Baixo

Legitimidade da Concorrência colocada em questão.

Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital e em seus

anexos, atentar à legislação vigente no tocante requisitos excludentes.

Risco 1- Questionamentos excessivos da Concorrência

Probabilidade:

lm pacto:

Da no:

Ação Preventiva:

Ação de Contingência:

Risco 2 - Licitação deserta ou com lote deserto

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Medio

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo prazo para

a realização da concorrência.
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- Ação Preventiva: Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de preços para
a maior quantidade de possíveis interessados em participar da licitação.

Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter provocado
a desistência de possíveis empresas interessadas.

Risco 3 - Contratada se recusar a assinar o contrato

Probabilidade: Ba ixa

Altolm pacto:

Dano: Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo prazo para
a realização da concorrência.

Ação Preventiva: Definir punição no edital para empresa adjudicada que não assinar o
contrato dentro do prazo estipulado.

Risco 4 - lncapacidade da empresa vencedora em executar o contrato

Probabilidade: Ba ixa

lm pacto: Alto

Dano: Atraso nos serviços

Ação Preventiva - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a

importância dos serviços a serem prestados.

- Colocar regra no Edital que, em caso de não atendimento na prova de
conceito parcial ou total, a segunda colocada deverá ser convocada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante.lá prestou serviços
semelhante ao contratado.

- Exigir o nível máximo de garantia contratual permitido em lei com vistas a

assegurar o compromisso da empresa na prestação adequada dos serviços.

Ação de Contingência: - Acompanhar com rigor o lMR, mecanismo que define, em bases

compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os

níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas
adequações de pagamento.

- Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas
quando ocorrer alguma falha contrãtual e, em último caso, cancelar
contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação.
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Baixa

Alto

Atraso nos serviços

Média

Alto

Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos trabalhos desenvolvidos pelos

servidores públicos municipais que serão beneficiados pela obra.

Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade dos serviços e

aplicação de sanções.

Avaliação Qualitativa dos Riscos

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados

lmpacto Sem lmpacto Baixo Medio Alto

Ba ixa
Risco 1 Risco 2 Riscos 3,4,5

Média
Risco 6

Alta

Gravidade das consequências
Através da matriz, percebe-se que o risco de maior gravidade será o risco 6, essa avaliação

é decorrente de levantamento feito pela equipe, onde se chegou-se ao consenso que devido as

exigências de mercado, ação de órgãos fiscalizadores e as próprias contratantes destes tipos de

solução, eliminam do mercado empresas com baixa capacidade técnica e operacional, portanto a

l
Probabilidade:

lmpacto

Dano

Ação Preventiva: - ExiBir requisitos habilitatórios relativos à qualificação económico
financeira.

Ação de Contingência: Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação

Probabilidade

lmpacto:

Ação Preventiva: Exigir qualificação técnica.

Ação de Contingência:

p robabilidade será média, porem existe a possibilidade da ocorrência deste fator, e os danos seriaI
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desastrosos para a administração municipal como um todo, com a possibilidade de aplicação de
multas pelos órgão fiscalizadores, eficiência nas compras públicas comprometida e demais atos
administrativos interrompidos ou retardados, gerando diversos transtornos e prejuízos à

Administração Municipal.

23. DECTARAçÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO

Considerando o Estudo Preliminar efetivado pela equipe acerca da contratação de empresa
para execução da creche, visto que o serviço relacionado é de extrema importância para a

comunidade.
Considerando as soluções apresentadas acima, é possível concluir e declarar a viabilidade

da contratação de empresas privadas cujos ramos de atividades sejam pertinentes ao objeto licitado
garantindo a eficiência e economia.

24. APROVAçÃO E ASSINATURA

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico

P relimina r:

Rio Azul, 03 de novembro de 2025

Ghe sinski
Secretária Munici lde Assistência

Soc

Luciano Sobczok
Assistente Administrativo
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